TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 137/2019[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2171, 23 out. 2019, p. 39-40.
Altera: Instrução de Serviço n. 117, de 9 de janeiro de 2018.] 

Altera a Instrução de Serviço nº 117/2018.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, com base no art. 7º da Instrução Normativa nº 81/2012, e considerando o Procedimento Administrativo nº 595964/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam alterados os seguintes dispositivos da Instrução de Serviço nº 117/2018:
“Art. 2º [...]
Parágrafo único. A Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização apreciará o pedido na ferramenta referida no caput e adotará as providências para exclusão da análise existente e emissão de nova análise automatizada.”
“Art. 5º Após a autuação, a Diretoria de Protocolo enviará os requerimentos referentes à reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal diretamente à Coordenadoria de Gestão Municipal.”
Art. 2º Fica revogado o art. 6º, caput, §§ 1º e 2º, da Instrução de Serviço nº 117/2018.
Art. 3º Fica alterado o Anexo relativo ao trâmite do requerimento Externo de Gestão Fiscal Municipal previsto na Instrução de Serviço nº 117/2018, conforme Quadro anexo.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
- assinatura digital -
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ANEXO
TRÂMITE DO REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – GESTÃO FISCAL MUNICIPAL
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à CGM ou à CGE, conforme o caso

	2
	CGE/CGM
	· Instruir conclusivamente, caso não haja necessidade de alteração de dados, e encaminhar à CGF
· Analisar o mérito e encaminhar à COSIF, caso haja necessidade de alteração do sistema

	3
	COSIF
	· Analisar os impactos do pedido nos sistemas, inclusive em eventuais análises já realizadas

	4
	CGF
	· Manifestar-se (requerer redistribuição e apensamento à PCA em trâmite, caso haja)

	5
	GP
	· Decidir pelo arquivamento, pela redistribuição e apensamento à PCA ou pela autorização de alteração de dados

	6
	COSIF
	· Caso a alteração tenha sido autorizada, providenciar as modificações necessárias nos sistemas

	7
	CAGE
	· Caso a alteração tenha sido autorizada, dar ciência sobre as modificações e avaliar eventual impacto em acompanhamento em curso

	8
	DP
	· Encerramento


SIGLAS:
DP – Diretoria de Protocolo
GP – Gabinete da Presidência
CGF – Coordenadoria-Geral de Fiscalização
CGE – Coordenadoria de Gestão Estadual
CGM – Coordenadoria de Gestão Municipal
COSIF – Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização
CAGE – Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão
PCA – Prestação de Contas Anual
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